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VII – dar prioridade ao pagamento de mandados de pagamento, alvarás e RPV’S, 
estabelecendo critérios específi cos para o atendimento;

§1º. É de responsabilidade dos estabelecimentos bancários garantir que o acesso em 
suas dependências se dê de maneira ordenada, de forma a evitar aglomerações, inclusive 
nas áreas externas do estabelecimento.

§2º Somente se incluem na autorização de funcionamento prevista neste artigo as 
instituições que tiverem como atividades principais as previstas no caput.

Art. 8º - Fica suspenso por tempo indeterminado a realização de eventos e de qualquer 
atividade com a presença de público, ainda que previamente autorizadas, que envolvem 
aglomeração de pessoas, tais como evento desportivo, show, salão de festa, casa de festa, 
feira, evento científi co, atividades coletivas de cinema, teatro, comício, passeata e afi ns. 

Art. 9º - Fica suspenso por tempo indeterminado o funcionamento de clubes de serviço 
e de lazer, academias de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico, bem 
como a realização de quaisquer atividades esportivas de caráter coletivo, ainda que sem a 
presença de público.

Art. 10 - Fica determinada a suspensão por tempo indeterminado de abertura ao 
público do Jardim São Benedito, Horto Municipal, Cidade da Criança, teatros, museus e 
equipamentos públicos afi ns, bem como proibida a permanência na Serra do Itaoca, lagoas, 
rios, praias e cachoeiras, praças, parques e jardins públicos, para quaisquer fi nalidades.

§1º Fica permitida a entrada na Serra do Itaoca das pessoas responsáveis pela 
manutenção e continuação das obras que já estavam sendo executadas, bem como dos 
técnicos responsáveis pela manutenção das antenas de telecomunicação.

Art. 11 – Fica proibida a realização de atividades físicas nas vias públicas municipais, 
independentemente do número de pessoas.

Art. 12 – Fica determinado aos responsáveis por condomínios verticais e/ou horizontais 
que proíbam aos moradores a utilização das áreas de uso comum, tais como, academias, 
quadras esportivas, piscinas, salões de festa, churrasqueiras, saunas e afi ns.

Art. 13 - Fica determinada a suspensão das atividades de caráter eletivo de clínicas, 
consultórios, laboratórios e estabelecimentos congêneres.

Art. 14 - Fica determinada a suspensão das atividades da construção civil, permitindo-
se apenas os serviços de reparos emergenciais.

Art. 15 - Ficam convalidadas as disposições da portaria nº 013/2020, do Instituto 
Municipal de Trânsito e Transporte, determinando-se a adequação da frota de ônibus em 
relação à demanda, priorizando as linhas que atendem as unidades referenciadas para o 
tratamento dos casos suspeitos do COVID 19.

Art. 16 - Fica determinada a suspensão da utilização das gratuidades no transporte 
coletivo para os estudantes da rede pública de ensino e para os idosos. 

Art. 17 - O descumprimento das medidas previstas no presente decreto poderá ensejar 
a aplicação das multas previstas na legislação e a adoção de medidas administrativas 
punitivas, inclusive a abertura de processo administrativo para cassação do alvará de 
funcionamento do estabelecimento.

Art. 18 - A secretaria Municipal de Segurança Pública atentará, em caso de 
descumprimento deste decreto, ao disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal, se a 
infração não constituir crime mais grave. 

Art. 19 - As medidas determinadas neste decreto serão reavaliadas no dia 24 de maio 
de 2020, ouvida a equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde e o Ministério Público, 
não estando descartada a prorrogação da decretação de “LOCKDOWN” e a adoção de 
maiores restrições, de acordo com a recomendação técnica.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de maio de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Declaração

__________________________ (pessoa jurídica ou 

pessoa física), inscrito no CPF/CNPJ nº ___________, 

telefone_____________,endereço___________________________, declaro para os 

devidos fi ns que ____________________________________________________ (nome 
do empregado ou prestador de serviços) é empregado ou prestador de serviços e 
sua presença é essencial para o desempenho de suas atividades laborais diárias, 
relacionadas a atividades que não tenham sido suspensas nem pelo Município de 
Campos dos Goytacazes, nem pelo Estado do Rio de Janeiro, ou relacionados a 
atividades que se mantenham em atividade por força de decisão judicial. Declaro 
também que estou ciente de que emitir declaração falsa é tipifi cada no Código Penal 
como crime de falsidade ideológica, com pena de reclusão. 

Campos dos Goytacazes,           de                              de 2020.

__________________________________
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Realce


